
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Aos dezoito dias de maio de 2.017, às 09:30hs, na sede do BERTPREV, reuniram-se os 
membros do Conselho Administrativo do Instituto Sr. Alexandre Hope Herrera - Presidente 
do BERTPREV os conselheiros, Ronaldo Mendes, Clayton Faria Schmidt, Nicholaj 
Pschetz, Adriana dos Santos Rodrigues, Ivani Aparecida Correia, Ivanildes dos Santos e 
Phelippe Santos do Bom Sussesso.O conselheiro Nicholaj informou a todos que na última 
reunião ordinária não pode comparecer por motivo de estar exercendo trabalhos inadiáveis 
na PMB no horário da reunião, em seguida o conselheiro Phelippe mencionou que a 
conselheira Adriana avisou que não poderia vir na reunião de 16/03/17 por motivo de 
também estar realizando trabalhos inadiáveis PMB, porém sua ausência não foi posta em 
discussão na reunião, deliberou o conselho em justificar suas ausências nas respectivas 
reuniões.Na sequência o Sr. Phelippe lembrou aos presentes que foram enviados por e-
mail os arquivos com as atas do comitê de investimentos n° 14,15,16 e 17/2017, relatório 
analítico de investimentos de abril, acrescentou que todas as atas do comitê de 
investimentos estão disponibilizadas no sítio eletrônico do BERTPREV.Passou-se a 
apreciação das atas do Comitê de Investimentos, que seguem anexos nesta ata, deliberou 
o conselho por unanimidade em referendar as atas. Em seguida, o Sr. Alexandre passou a 
apresentar o Relatório Analítico dos Investimentos em abril de 2017, que segue anexo a 
ata, explanou que o saldo inicial com investimentos em 2017 era de R$ 313.933.565,66 
encerrando abril com R$ 341.861.021,17, obtendo um retorno de R$ 21.335.620,51 no 
quadrimestre correspondendo a um percentual de 6,78% ante uma meta atuarial de 2,99%. 
O Sr. Phelippe apresentou o parecer jurídico encaminhado pela procuradoria do Bertprev, 
acerca da inexistência de previsão legal específica sobre a permanência da conselheira 
Ivani como representante dos inativos frente a sua reversão ao trabalho, conforme 
solicitado pelo conselho na última reunião 20/04/17. O parecer devidamente registrado no 
proc. adm. n° 009/17, fls 168 a 173, exibido aos membros, sugere que o conselho, visando 
a manutenção da legitimidade do segmento dos inativos, poderia deliberar pela abertura de 
chamamento aos inativos, e em caso negativo concretize-se a Sra Maristela como titular, 
deliberou o conselho por unanimidade na efetivação da Sra Maristela como titular e que o 
BERTPREV indique um novo suplente.Na sequência, foi apresentada ao conselho a 
justificativa do Comitê de Investimentos, acerca da manutenção de recursos nos fundos 
que apresentaram distância do seu índice de referência, sendo eles: GERAÇÃO FUTURO 
DIVIDENDOS FI AÇÕES, BTG PACTUAL DIVIDENDOS FIC AÇÕES, GERA 
FUTURO SELEÇÃO FI AÇÕES e BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL 
AÇÕES, registrada na ata 15/17 - comitê, a qual trouxe a seguinte justificativa: "Quanto 
indagação do Conselho Administrativo de 16/03/2017, que diz respeito à manutenção 
de aplicações em fundos que apresentam rentabilidade abaixo de seu Benchmark, é 
lícito informar que: tratam se de fundos de renda variável onde o princípio 
econômico devem ser analisados sempre no longo prazo. O Benchmark é apen 
uma das variáveis de análise que solitariamente pode levar a erros de julgamento. A 
sua análise deve ser efetivada em conjunto com estratégia, liquidez, volatilidade, 
data de entrada e saída, composição da carteira, patrimônio, rating, qualidade dos 
gestores e sua capacidade de reação às mudanças de cenário. Dado ao número 
pequeno de empresas que compõe o Ibovespa, este índice sofre grande interferência 
principalmente de Petrobras e Vale e é opção deste comitê proteger a nossa carteira 
da volatilidade destes ativos. Porém o comitê fica aberto às sugestões do conselho 
no que tange às aplicações conquanto somos compostos por indivíduos não 
especializados no mercado de ações. Ressaltamos que o objetivo da Política de 
Investimentos é atingir IPCA + 6% a.a." Conclui, então, o Conselho em continuar 
acompanhando os investimentos. Em continuidade foi apreciada a recomendação do 
Presidente do Comitê de Investimentos observar que a indicação de interinidade do 
Presidente do Instituto cumulada com a função de Coordenadoria Administrativa 
Financeira tem trazido desconforto quanto à distribuição de responsabilidade nas 
ordens de aplicações e resgates materializadas pelos APR's, pois foi conce4içlo para 
que três pessoas de diferentes níveis de competência os assinassem atenflndo ao 



principal interesse no trato da administração financeira do instituto que é o de 
segurança e transparência." O Sr. Alexandre destacou que foi efetuado estudo no site da 
secretaria da previdência, bem como solicitado parecer jurídico, constante dos autos do 
proc. adm. no 09/17, ficando claro que a terceira pessoa mencionada pelo Sr José Daniel, 
Presidente do Comitê, apenas não figurava no formulário de APRs, estando presente nos 
demais atos que envolvem o procedimento de aplicações e resgates financeiros, no caso 
específico a CJP, nos exatos termos da LC 95/13. Diante disso, no intuito de 
aperfeiçoamento administrativo, efetuamos alteração no formulário, acatando a 
recomendação do comitê, tendo sido, inclusive, já produzido o APR n° 47 a 52., com as 3 
assinaturas.Tendo em vista o término do mandato dos membros do comitê de 
investimentos e a inexistência de instrução normativa para regulamentar a eleição para o 
próximo mandato, deliberou o conselho por unanimidade em designar uma reunião 
extraordinária na próxima quinta-feira, 25/05/2017as 09:30. Considerando o projeto de Lei 
em tramitação na Câmara sobre o parcelamento do aporte de 2016 e tendo em vista que o 
mesmo possui redação diferente da minuta que foi aprovada por este conselho, deliberou o 
conselho em expedir ofício ao Executivo Municipal, com cópia para Câmara para ciência, 
solicitando que as minutas de projetos de legislações aprovadas pelo conselho que 
sofrerem modificações no envio para a Câmara sejam re-encaminhadas a este conselho 
para ciência e manifestação. Nada mais havend, 	atar, encerrou-se a reunião às 12:00, 
sendo lavrada a ata por mim, Phelippe Sã .. 	Sussesso que após lida e aprovada 
por todos segue assinada pelos presentes 
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